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Origem: Defensoria Pública do Estado da Paraíba 

Natureza: Denúncia – Pregão Presencial 011/2017 – Cumprimento de Decisão 

Responsável: Maria Madalena Abrantes Silva (Gestora) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO. Defensoria 

Pública do Estado da Paraíba. Denúncia. Procedência parcial. Determinação 

para encaminhamento de documentação. Cumprimento. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 02132/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de denúncia, com pedido de cautelar, manejada pela empresa PRIME 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - EPP, em face da Defensoria Pública do 

Estado da Paraíba, em relação ao Processo Licitatório Pregão Presencial 011/2017, visando a contratação 

de empresa para gerenciamento de frota em rede de postos credenciados com o fornecimento de 

combustíveis automotivos, gasolina comum e óleo diesel, por meio de sistema eletrônico com cartão 

magnético com chip e/ou tarja, para atender a demanda da frota de veículo. 

Em 09/10/2018, esta Câmara, através do Acórdão AC2 – TC 03401/18, publicado em 

06/02/2019, decidiu: 
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Notificada da decisão, a Gestora protocolou o Documento TC 20441/19 (fls. 265/746), 

bem como Termos Aditivos de fls. 753/768 e 770/784. 

Após análise, a Unidade Técnica, em relatório de fls. 786/794, concluiu: 

 

 

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em Cota da lavra do 

Procurador Manoel Antônio dos Santos Neto (fls. 797/800), opinou da seguinte forma: 

 

 

O processo foi agendado, com as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Conforme se observa dos autos, a decisão proferida pelos membros da Segunda Câmara, 

consubstanciada no Acórdão AC2 – TC 03401/18, determinou que a gestora encaminhasse a 

documentação relativa ao Pregão Presencial 011/2017. Vejamos: 

 

Conforme consta nos autos, fls. 265/746, a Gestora cumpriu a determinação. 

No mais, não foi apresentado qualquer recurso em face da decisão. 

Como bem frisou o Ministério Público de Contas, não há nenhum acréscimo ou reparo 

na decisão proferida nos autos. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que essa Egrégia Câmara decida: 

I) DECLARAR O CUMPRIMENTO do Acórdão AC2 – TC 03401/18; e 

II) DETERMINAR o encaminhamento dos autos à DICOG I, para avaliar a pertinência 

de analisar a licitação, caso contrário, de lá, remeta-se diretamente ao arquivo. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 06834/18, referentes à análise da 

denúncia, com pedido de cautelar, manejada pela empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA. - EPP, em face da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, em relação ao 

Processo Licitatório Pregão Presencial 011/2017, visando a contratação de empresa para gerenciamento 

de frota em rede de postos credenciados com o fornecimento de combustíveis automotivos, gasolina 

comum e óleo diesel, por meio de sistema eletrônico com cartão magnético com chip e/ou tarja, para 

atender a demanda da frota de veículo e, nessa assentada, sobre a verificação de cumprimento do 

Acórdão AC2 – TC 03401/18, ACORDAM os membros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) DECLARAR O CUMPRIMENTO do Acórdão AC2 – TC 03401/18; 

II) DETERMINAR o encaminhamento dos autos à DICOG I para avaliar a pertinência de 

analisar a licitação, caso contrário, de lá, remeta-se diretamente ao arquivo. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 24 de novembro de 2020. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

24 de Novembro de 2020 às 19:50

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

25 de Novembro de 2020 às 14:59


